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TRIBUNAL PLENO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portarias

PORTARIAS nº 239/2018 e nº 240/2018

PORTARIA Nº 239/2018 - PRES

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento Interno do 
Tribunal e,

Considerando a decisão plenária na 59ª Sessão Ordinária, no dia 13 de agosto do corrente ano, na qual a Corte elegeu, à unanimidade, o 
Ouvidor do Tribunal Regional Eleitoral, consubstanciada na previsão do artigo 13, inciso IV, do Regimento Interno;

RESOLVE:

Art. 1º.  Designar o Dr. MARCUS DA COSTA FERREIRA, Juiz Membro desta Corte, Ouvidor Regional Eleitoral de Goiás, exercendo as 
atribuições constantes nos artigos 27 e 28 do Regimento Interno e demais legislações específicas.

Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Goiânia, 13 de agosto de 2018.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

PORTARIA Nº 240/2018 - PRES

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno,

CONSIDERANDO o artigo 8º da Resolução TRE/GO nº 247/2016, que dispõe sobre a Comissão de Segurança Permanente no âmbito deste 
Tribunal; 

CONSIDERANDO o fim do biênio do Dr. Fernando de Castro Mesquita como Juiz Membro deste Tribunal, que presidia a Comissão de 
Segurança Permanente no âmbito deste Tribunal,

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar o art. 1º da Portaria nº 169/2018  PRES e designar o Dr. MARCUS DA COSTA FERREIRA (Juiz Membro) para compor e 
presidir a Comissão de Segurança Permanente no âmbito deste Tribunal, na forma prevista do art. 2º da Resolução TRE/GO nº 247/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Goiânia, 13 de agosto de 2018.

Desembargador CARLOS ESCHER 

Presidente

Despachos

1. REPRESENTAÇÃO Nº 73-81.2015.6.09.0132 

PORTARIA Nº 240/2018 - PRES

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno,

CONSIDERANDO o artigo 8º da Resolução TRE/GO nº 247/2016, que dispõe sobre a Comissão de Segurança Permanente no âmbito deste 
Tribunal; 

CONSIDERANDO o fim do biênio do Dr. Fernando de Castro Mesquita como Juiz Membro deste Tribunal, que presidia a Comissão de 
Segurança Permanente no âmbito deste Tribunal,

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar o art. 1º da Portaria nº 169/2018  PRES e designar o Dr. MARCUS DA COSTA FERREIRA (Juiz Membro) para compor e 
presidir a Comissão de Segurança Permanente no âmbito deste Tribunal, na forma prevista do art. 2º da Resolução TRE/GO nº 247/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Goiânia, 13 de agosto de 2018.

Desembargador CARLOS ESCHER 

Presidente


